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Parecer ao Projeto de Resolução de nº 07/2025

Autor: Vereador Vitor Azevedo Fonseca de Andrade 

Relator: Vereador Thiago das Neves Camilette.

Objeto: Fica  denominada  “Deocleciano  Fonseca  de  Andrade  Filho”  a  Ouvidoria 

Legislativa,  situada  no  Espaço  Cidadão  “Atílio  Vivacqua”,  térreo,  dependências  da 

Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim/ES. 

RELATÓRIO

O  presente  parecer  tem  por  finalidade  analisar  a  legalidade  e 

constitucionalidade do Projeto de Resolução nº 07/2025 de autoria do Vereador  Vitor 

Azevedo, que dispõe sobre a nomeação da Ouvidoria Legislativa da Câmara Municipal, 

denominando-a como “Deocleciano Fonseca de Andrade Filho”. 

O projeto foi lido em plenário em 06 de maio de 2025, e encaminhado à 

Procuradoria para devido parecer jurídico. Ato contínuo, o presente Projeto de Lei foi 

encaminhado para referida Comissão de Constituição, Justiça e Redação, para devido 

parecer, em conformidade com art. 26, Paragrafo Único, do Regimento Interno.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

A  concessão  de  honrarias  e  homenagens  é  matéria  de  competência 

legislativa dos municípios, conforme o art. 42, XXV da Lei Orgânica Municipal e do art. 

57, XVIII do Regimento Interno dessa Casa de Leis. 

Art. 42 - Compete privativamente à Câmara Municipal:

(…)
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XXV - conceder título de cidadão honorário ou qualquer outra honraria ou 
homenagens  a  pessoas  que,  reconhecidamente,  tenham  prestado 
relevantes serviços ao Município.

Art.  57  –  Compete  privativamente  à  Câmara  Municipal,  entre  outras 
enumeradas no art. 42 da LOM, as seguintes atribuições:

(…)

XVIII  –  conceder  títulos  de  “Cidadão  Cachoeirense”,  “Cachoeirense 
Ausente nº  1”,  “Cachoeirense Presente  nº  1”,  “Mulher  Cachoeirense”, 
“Cachoeirense do Século”, “Medalhas de Honra ao Mérito Legislativo”, 
ou  qualquer  outra  honraria  ou  homenagem  a  pessoas  que, 
reconhecidamente, tenham prestado relevantes serviços ao Município;

Dessa forma, a nomeação da Ouvidoria Legislativa como “Deocleciano 

Fonseca de Andrade Filho”  é um ato simbólico e perfeitamente legal,  sendo viável 

juridicamente,  pois  esta  inserido  na  autonomia  organizacional  do  Poder  Legislativo 

Municipal. 

VOTO  DO  RELATOR: Assim,  pelos  fatos  e  fundamentos  expostos,  opina-se 

favoravelmente  ao Projeto  de Resolução de nº  07/2025,  uma vez  que está  em 

conformidade com a competência legislativa da Câmara Municipal e com os preceitos 

jurídicos aplicáveis.

VOTO DO PRESIDENTE: Voto com relator.

VOTO DO MEMBRO: Voto com relator. 

DECISÃO:  Assim, pelos fatos e fundamentos expostos, opina-se favoravelmente ao 

Projeto de Resolução de nº 07/2025.
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Sala das Comissões, 13 de maio de 2025.

Evandro Miranda – Presidente

Thiago Neves – Relator

Delandi Macedo – Membro Suplente
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